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O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.taquaritinga.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.taquaritinga.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.taquaritinga.dioe.com.br

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

	 Decreto nº 4.447, de 31 de maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
196.572,96 (CENTO E NOVENTA 
E SEIS MIL, QUINHENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, e 
de conformidade com o art. 5º da Lei nº 4.301, de 19 
de dezembro de 2015, bem como os art. 1º e 2º da Lei 
nº 4.171, de 19 de novembro de 2014, considerando 
ainda, a necessidade de promover o saldo de verbas no 
orçamento vigente,

Decreta:

 	 Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de 
Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 196.572,96 (cento e noventa e seis 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e noventa e 
seis centavos), para custear despesas relativas ao 
ressarcimento de precatórios judiciais junto à Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga/SP, em conformidade com a 
classificação e codificação abaixo estabelecida:

04.02.00 3.3.91.93.00-17.122.0017.2048.000	
Indenizações e Restituições - Intra-Orç - F. (Nova)	
196.572,96

 	 Parágrafo único. A cobertura da despesa 
autorizada no presente artigo se fará mediante recursos 
provenientes do superávit financeiro, apurado no 
balanço do exercício anterior do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Taquaritinga (SAAET), no valor de 
R$ 196.572,96 (cento e noventa e seis mil, quinhentos 
e setenta e dois reais e noventa e seis centavos), nos 
termos do art. 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964.

 	 Art. 2°. Para os efeitos do que dispõe o art. 
165, I e II da Constituição Federal que versa sobre as 
leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal 
autorizada a proceder as adequações que couberem nos 
respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 4.041, de 09 
de setembro 2013 que aprovou o PPA para o quadriênio 
2014 / 2017, e na Lei n° 4.287 de 01 de outubro de 2015, 
que aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2016, bem como modificações ulteriores.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de maio de 
2016.

 		   Dr. Fulvio Zuppani

 		   Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: SD4ZHOLJ

Portarias

	 Portaria S/P nº 034, de 02 de junho de 2016.
Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito do Município de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 77, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Taquaritinga e em cumprimento 
ao art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº 
8.883, de 08 de junho de 1994,

Resolve:

	 I - Designar para comporem a Comissão de 
Licitação do Município, no período de 03 de junho a 31 de 
dezembro de 2016, as seguintes pessoas:- Presidente, 
Milton Ferreira Lima Júnior; Membros: Fabio Luiz de 
Gonzaga Hidalgo, Marcos Roberto de Oliveira e Agnaldo 
Aparecido Rodrigues Garcia.

PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
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 	 II - Os membros da Comissão de Licitação, 
durante o prazo do mandato, farão jus ao recebimento do 
adicional previsto no Anexo III da Lei Municipal nº 4.295, 
de 09 de novembro de 2015.

	 III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de junho de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Diretor de Expediente e Publicações

Código Localizador: ZXIVSTPB

Licitações e Contratos

Contratos

CONTRATO: 121/16 – CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga – CONTRATADA: Nova 
Estradas e Construções Ltda – OBJETO: execução de 
recapeamento asfáltico em diversas ruas do município 
de Taquaritinga/SP, conforme Contrato de Repasse 
nº 820067/2015 / MCIDADES / Caixa – Processo nº 
2586.1024672-85/2015, que entre si celebram a União 
Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 
representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município 
de Taquaritinga, objetivando a execução de ações 
relativas ao Planejamento Urbano, com fornecimento 
de mão de obra e materiais – ASSINATURA: 02/06/16 – 
VALOR TOTAL: R$ 305.981,17 – MODALIDADE: Tomada 
de Preços nº 003/16 – PROPONENTES: 01.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Código Localizador: NK8F/V9/
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